
DECRETO  Nº  47.680, DE  12  DE  SETEMBRO  DE  2006 
Altera o Decreto nº 37.085, de 3 de outubro de 1997, que regulamenta a Lei nº 
12.490, de 3 de outubro de 1997, que autoriza o Executivo a implantar Programa de 
Restrição ao Trânsito de Veículos Automotores no Município de São Paulo. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO que a Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ presta 
serviço de transporte público de passageiros, de caráter essencial para a Cidade de 
São Paulo, 
D E C R E T A: 
Art. 1º. O inciso VI do artigo 5º do Decreto nº 37.085, de 3 de outubro de 1997, passa 
a vigorar acrescido da alínea "o", com a seguinte redação: 
"Art. 5º. ............................................................ 
VI - ........................................................................... 
o) a serviço da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, utilizados na 
segurança do transporte metroviário nos termos da Lei Federal nº 6.149, de 2 de 
dezembro de 1974, bem como os destinados à manutenção de emergência do sistema 
metroviário, devidamente identificados com o logotipo do METRÔ na traseira, frente e 
laterais, acrescido das palavras Manutenção ou Segurança, de acordo com a finalidade 
de uso do veículo."(NR) 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  12  de  setembro  de 2006, 453º da 
fundação de São Paulo. 
GILBERTO KASSAB, PREFEITO 
FREDERICO VICTOR MOREIRA BUSSINGER, Secretário Municipal de Transportes 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  12  de  setembro  de 2006. 
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Municipal 
 
 


